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EDITAL DE CHAMAMENTO

Residéncia Artistica para o Espaco das Artes de Belém
1° EDICAO

|. DESCRICAO

O Espaco das Artes de Belém torna publico a 12 Edicdo do Edital de
Chamamento “Residéncia Artistica para o Espaco das Artes de Belém”. Esse
edital proporcionara a cessao de seu espaco fisico para imersao em criacao cénica,
participacdo em acdes de formacédo oferecidas pelo Espaco, producdo de uma nova
obra em desenvolvimento e/ou aprimoramento de uma producdo ja existente e
pesquisa artistica estética para grupos ja consolidados ou em formacéo que sejam
residentes e/ou atuantes na regido metropolitana de Belém. O periodo de inscri¢cao
vai de 16/11/2021 a 25/11/2021, e sera realizado exclusivamente pelo site
www.espacodasartesdebelem.com.br.

II. DO OBJETO

2.1 O presente edital tem por finalidade a selecéo de 2 (dois) projetos que visam apoiar
a manutencao de trabalho continuado de pesquisa e producédo cénica por 45 dias, na
sede do Espaco das Artes de Belém.

2.2 Os projetos deveréo contemplar obrigatoriamente os subitens abaixo:

a) Atividades de producéao de espetaculo teatral ou de danca, como ensaios, producéo
e/ou reconstrucdo de cenario/figurino e etc de uma obra ja existente;

b) 2 apresentacbes da obra do grupo resultante da residéncia artistica, ao final do
processo, previsto para o inicio de fevereiro de 2022.

c) Apresentacéo de uma oficina do processo de pesquisa do grupo ou o0 processo de
construcéo da obra objeto da residéncia artistica. Essa oficina sera aberta ao publico.

2.4 Todos os projetos selecionados devem ser de coletivos/grupos/profissionais da
Regido Metropolitana de Belém, cuja execucdo de projetos e atividades artisticas de
pesquisa continuada sejam comprovadas ha pelo menos 2 (dois) anos.

2.5 Os coletivos/grupos/profissionais deverdo informar em seus projetos se ja foram
ou ndo contemplados em editais publicos e/ou privados, periodo de realizacdo e nome
do edital, em caso, de obras ja existentes. Essa informagcdo ndo sera motivo de
desclassificacéo ou recusa do projeto.

2.6 Sobre a utilizagao do espaco:
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2.6.1 Cada projeto poderé utilizar as dependéncias do Espaco pelo periodo total de
45 dias, conforme sera acertado em reunido a ser realizada entre o Espaco das Artes
de Belém e a direcdo de cada coletivo. O periodo de 01/12/2021 a 20/12/2021 e de
05/01/2022 a 30/01/2022, sendo disponibilizado tercas e quintas para um grupo e
segundas e quartas para o outro.

2.6.2 Os horarios para realizacdo das residéncias serdo no periodo vespertino das
15h as 18h, segunda e quarta ou terca e quinta.

2.6.3 Os dias e horarios de residéncia de cada grupo seréo decididos coletivamente
pelos 2 grupos selecionados e o Espaco das Artes de Belém. Apos a definicdo das
datas e horérios, cada coletivo devera respeitar o horario de saida para nao prejudicar
as demais atividades e acdes que acontecem no Espaco das Artes de Belém.

2.6.4 Cada coletivo selecionado, apds o uso do espaco, devera deixar o espaco da
forma que encontrou, sendo responsavel pelo espaco fisico, equipamentos e limpeza.

2.7 Os grupos selecionados participarao de acdes de formacédo do Espaco das Artes
de Belém como contrapartida para a residéncia artistica, que também serdo
acordadas na reunido posterior a selecao.

lll. DAS DEFINICOES
3.1 Para efeitos deste edital entende-se que:

3.1.1 Residéncia Artistica é um plano de ocupacéo, por periodo determinado, de um
espaco (Espaco das Artes de Belém) para a execucao das atividades de producao
e/ou pesquisa de um coletivo artistico.

3.1.2 Proponente é a pessoa fisica que venha a inscrever um projeto neste edital, em
nome de um Coletivo Teatral ou de Danca, sendo vedada a inscricdo de agrupamento
de pessoas para composicdo de uma unica obra, sem histérico de grupo ou de
pesquisa continuada. E este também é o responsavel por todas as atividades do grupo
dentro do Espaco e também o contato direto com a diregéo.

3.1.3 O espaco cedido para residéncia é a sede do Espaco das Artes de Belém,
localizado na Rua Tiradentes, 35 — Reduto, Belém/PA.

3.1.4 O Espago das Artes de Belém entende que a residéncia serve como um
facilitador no processo de intercambio, ou seja, para nés a residéncia € uma maneira
de conhecer outros grupos, estreitar relacdes e também apresentar 0 N0OSSO processo
de trabalho.

IV. DAS INSCRICOES

4.1 As inscricdes serdo exclusivamente online, com o preenchimento de um formulario
acessado através do site: www.espacodasartesdebelem.com.br.
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4.2 O formulario de Inscrigdo disponivel no site solicitara os seguintes dados:

a) Dados cadastrais:
* Nome do coletivo;
* Nome do projeto a ser desenvolvido;
* Resumo do objeto da residéncia artistica,
*+ Nome, RG, CPF, endereco completo, telefone do representante do grupo;
* E-mail de contato;
b) Histérico do grupo;
c) Justificativa para a realizacao da residéncia;
d) Ficha técnica completa do projeto;
e) Proposta de acao formativa como contrapartida;
f) Informacbes complementares que o proponente julgar necessarias para a avaliacdo
do projeto.

4.4 A confirmacdo da inscricdo sera enviada por e-mail em até 48h apds o
preenchimento do formulario.

4.5 A Administracdo do Espaco das Artes de Belém estard disponivel para
esclarecimentos durante todo o0 periodo de inscricbes pelo e-mail:
espacoartes.belem@gmail.com, que devera ser enviado com o titulo “Duvidas”. Os e-
mails poderéo ser enviados até 48h antes do fim da inscricdo. Portanto, ndo deixe a
inscricdo para a ultima hora.

4.6 A inscricdo implica no reconhecimento, pela proponente, de que conhece e aceita
todos os termos e obrigacdes constantes deste edital.

V. DA COMISSAO JULGADORA

5.1 Somente a Comisséao Julgadora cabera a analise e selecao dos projetos.

5.2 A Comissédo Julgadora sera composta por 5 (cinco) integrantes do Espaco das
Artes de Belém.

VI. DA SELECAO

6.1 Cabe somente a Comisséo Julgadora a selecédo dos projetos que irdo compor a
residéncia artistica.

6.2 A Comissao Julgadora tera como critérios para a selecao dos projetos:

a) Viabilidade do projeto e conformidade com os objetivos estabelecidos neste edital;
b) A clareza e qualidade das propostas apresentadas;

c) A falta de condic¢fes fisicas para desenvolvimento das acdes artisticas de criagao
e pesquisa;

d) A real contribuicdo do projeto para a manutencdo imediata do coletivo e suas
atividades;
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e) A adequacao aos horarios disponiveis para a residéncia.

6.3 A decisao é soberana e néo caberao recursos.

6.4 O resultado sera divulgado no dia 29/11/2021 no site do Espaco das Artes de
Belém, e os contemplados serdo convocados pelo e-mail de cadastro para reuniao no

dia 30/11/2021.

6.5 A comissao informara aos selecionados, se for o caso, possiveis readequacoes
de horérios e datas de ensaio.

6.6 A equipe do Espaco das Artes ira auxiliar a producédo das atividades da residéncia
artistica.

VIl. DA CONVOCACAO

7.1 Os proponentes selecionados serdo convocados para uma reunido com oS
integrantes e produtores do Espaco das Artes de Belém para que seja assinado o
aceite de participacao do projeto.

7.2 ApGs a reunido e manifestacdo do aceite, o proponente selecionado tera o prazo
de 5 (cinco) dias para entregar os seguintes documentos:

a) Termo de Participacdo original assinado por todos os integrantes;
b) Cépia RG, CPF e comprovante de endereco do proponente;

¢) Uma copia do projeto selecionado.

VIII. DA FINALIZAQAO

9.1 Ao final do processo de residéncia artistica o grupo contemplado devera fazer pelo
menos duas apresentacdes com pauta disponibilizada no Espaco das Artes de Belém.

9.2 Reuniao final entre o grupo e o Espaco das Artes de Belém para verificacdo e
concluséo de todas as atividades da residéncia artistica.

IX. CRONOGRAMA

Inscricdes 16/11/2021 a 25/11/2021
Resultado 29/11/2021
Reunidao com Convocados 30/11/2021

Prazo de Entrega dos Documentos 05/12/2021
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FICHA DE INSCRICAO

- DADOS DO PROPONENTE

e Nome Completo:

e Nome Atrtistico:

e RG:

e CPF:

e Endereco Completo:
e Telefone:

e E-mail:

- DADOS DO COLETIVO

e Nome do Coletivo:

e Breve Historico do Grupo:

- DADOS DO PROJETO

e Nome do Projeto:

e Resumo do Projeto:



e Justificativa da Realizagdo da Residéncia:

e Ficha Técnica:

- PROPOSTA DE CONTRAPARTIDA

e Resumo da Proposta de A¢ao Formativa:

- INFORMACOES COMPLEMENTARES
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TERMO DE PARTICIPACAO

Eu XXX portador do RG n® XXX e do CPF n® XXX, residente em XXX, responséavel
pelo Grupo Artistico XXX, proponente do projeto XXX, declaro realizar integralmente
0 projeto supracitado e aceito as regras para participar da 12 Edicado do Edital de

Chamamento Residéncia Artistica do Espaco das Artes de Belém.

Belém, de de 2021.

DADOS DOS INTEGRANTES DO PROJETO

NOME COMPLETO | NOME ARTISTICO RG ASSINATURA




